
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.086.145 - SP (2017/0084919-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL MAX VITTA II 
ADVOGADO : EUZÉBIO INIGO FUNES E OUTRO(S) - SP042188 
AGRAVADO  : GIUSEPPE ANTONIO NOVELLO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Diante da informação contida no ofício de fl. 138 e da ausência de 

manifestação do agravante quanto ao despacho de fl. 140, julgo prejudicado o recurso, 

por perda superveniente de objeto, nos termos do art. 34, XI, do Regimento Interno.
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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